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PORTARIA N.° 012 
Suspende a licença para trato de assuntos 

pârticulares, concedid;a,-ao-  funcionârio 

PAULO TEIXEIRA FILHO. 

0 PREFEITO MUNICIPAL.DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,no 
uso de suas atribui0es, legais, 

• 

, RESOLVE: 

• SUSPENDER a licença - para'trato :de assuntos particula-

res, concedida ao funcionârio PAULO TEIXEIRA FILHO Escriturârio, 

-Nível 21, retornando âs suas atividades normais no DFR, a partir' 

de 05.02.80. 

EDIFICIWDA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 06 de fevereiro de 1980. 
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